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Acórdão
AGRAVO INTERNO Nº 0051436-30.2014.815.2001
RELATORA   :  Des.ª Maria de Fátima Moraes Bezerra Cavalcanti
AGRAVANTE        :  Gilvânia Cândida de Lima
ADVOGADO           :  Luciana Ribeiro Fernandes (OAB/PB 14.574) 
AGRAVADO           :  BV Financeira S/A – Crédito, Financiamento 
                                   e Investimento
ADVOGADO           :  Marina Bastos da Porciúncula Benghi (OAB/PB 32505-B)

AGRAVO  INTERNO.  DECISÃO  QUE  NEGOU
SEGUIMENTO A APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO CAUTELAR
DE EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS. APRESENTAÇÃO DO
CONTRATO  POSTULADO  NA  INICIAL  JUNTO  COM  A
CONTESTAÇÃO  E INEXISTÊNCIA DE PRÉVIO  PEDIDO
ADMINISTRATIVO.  AUSÊNCIA  DE  CONDENAÇÃO  DO
RÉU  AO  PAGAMENTO  DE  HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS.  IRRESIGNAÇÃO  DO  AUTOR,
REQUERENDO  A  ALUDIDA  CONDENAÇÃO.
IMPOSSIBILIDADE. NECESSIDADE DE COMPROVAÇÃO
DA  POSTULAÇÃO  ADMINISTRATIVA  PARA  A
PROPOSITURA DE AÇÃO CAUTELAR DE EXIBIÇÃO DE
CONTRATO  BANCÁRIO.  INEXISTÊNCIA  DE  TAL
COMPROVAÇÃO NO CASO CONCRETO. AUSÊNCIA DE
PRETENSÃO RESISTIDA E, PORTANTO, DE INTERESSE
DE  AGIR  DO  AUTOR.  ORIENTAÇÃO  EMANDA  DE
RECURSO  REPRESENTATIVO  DA  CONTROVÉRISA
JULGADO  PELO  STJ.  DESCABIMENTO  DE
CONDENAÇ]ÃO DO PROMOVIDO EM PAGAMENTO DE
HONORÁRIOS  ADVOCATÍCIOS.  MANUTENÇÃO  DO
DECISUM RECORRIDO. DESPROVIMENTO DO AGRAVO.

De acordo com a orientação do Superior Tribunal de Justiça,
proclamada em julgado  (Resp.  1133872/MS) submetido  à
sistemática dos recursos repetitivos (art. 543-C, CPC/73), “a
propositura  de  ação  cautelar  de  exibição  de  documentos
bancários (cópias e segunda via de documentos) é cabível
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como medida preparatória a fim de instruir a ação principal,
bastando a demonstração da existência de relação jurídica
entre  as  partes,  a  comprovação  de  prévio  pedido  à
instituição financeira não atendido em prazo razoável, e o
pagamento  do  custo  do  serviço  conforme  previsão
contratual e normatização da autoridade monetária”.1 (grifei)

Inexistindo, no caso concreto, a comprovação de tal pedido
administrativo  e  tendo,  ademais,  a  parte  ré  apresentado
espontaneamente  o  documento  postulado  junto  com  a
contestação,  resta  ausente  a  pretensão  resistida  e,
consequentemente,  o  interesse  de  agir  do  autor  para  a
propositura  da  ação,  o  que  impõe  a  rejeição  da  súplica
recursal,  que  visa  à  condenação  da  parte  promovida  no
pagamento de honorários advocatícios.

Vistos, relatados e discutidos estes autos, acima identificados:

ACORDA  a  Primeira  Câmara  Cível  do  Tribunal  de  Justiça  da
Paraíba, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO INTERNO.

RELATÓRIO

Trata-se de AGRAVO INTERNO interposto por Gilvania Cândida
de Lima contra a decisão monocrática de fls. 106/111v, que, nos autos da Ação
de Exibição de Documentos ajuizada em face da BV Financeira S/A – Crédito,
Financiamento  e  Investimento,  negou  seguimento  (com  fulcro  no  art.  557,
caput,  CPC  de  1973)  ao  recurso  apelatório  interposto  pela  autora  -  ora
agravante  -,  por  meio  do  qual  se  pretendia  a  condenação  da  parte
promovida/apelada ao pagamento de honorários advocatícios.

Nas  razões  do  presente  agravo  interno,  a  autora/agravante
sustenta  que,  de  fato,  “é  sabido  ser  incabível  a  condenação  do  agravado,
quando  não  restar  demonstrada  a  resistência  à  exibição  e/ou  entrega  dos
documentos pleiteados. Entretanto,  na petição inicial consta que o pedido
foi formulado na esfera administrativa, PROTOCOLO DE SOLICITAÇÃO Nº
114283534  no  dia  16.04.2014,  que  garantia  o  envio  da  segunda  via  do
contrato para o dia 20.05.2014, fato este que não ocorreu” (fl. 116).

Alega,  assim,  que,  tendo  a  promovida/agravada  se  negado,
administrativamente,  à exibição do contrato de financiamento do veículo em
comento, resta caracterizada a pretensão resistida e, por consequência, o seu
interesse de agir no presente feito, devendo a demandada, apesar de haver
apresentado o contrato objeto da lide junto com a contestação, ser condenada
ao pagamento de honorários advocatícios.

1 STJ  –  Resp.  1349453  –  Segunda  Seção  –  Relator:  Ministro  Luis  Felipe  Salomão  –  J:
0/12/2014 – DJe: 02/02/2015.

Desa. Maria de Fátima Moraes Bezerra Cavalcanti
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Contra-arrazoando  (fls.  126/128),  o  agravado  pugnou  pelo
desprovimento do recurso.

 VOTO

A autora – ora agravante - ajuizou a presente ação requerendo a
exibição do contrato de financiamento celebrado com a parte promovida.

Tal documento foi apresentado junto com a contestação, na qual
o banco/réu se limitou a alegar que nunca houve o pedido administrativo, nem,
consequentemente,  a  recusa  ao  fornecimento  do  instrumento  postulado  na
exordial. 

Diante  da  apresentação  do  documento  com  a  contestação,  o
magistrado a quo julgou parcialmente procedente o pleito exibitório formulado
na inaugural, por reconhecimento do pedido (art. 269, II, CPC/73),  deixando,
contudo, de condenar o réu em custas e honorários advocatícios.

Somente  a  parte  autora  apresentou  recurso  apelatório,
requerendo  a  condenação  da  demandada/apelada  ao  pagamento  de
honorários  advocatícios,  sob  o  argumento  de  que,  só  tendo  o  promovido
apresentado os documentos solicitados após o ajuizamento da ação cautelar, é
justo que ele arque com o pagamento das verbas sucumbenciais.

Na  decisão  monocrática  ora  agravada  (fls.  106/111v),  esta
relatoria negou seguimento ao apelo da autora com fulcro no art. 557,  caput,
CPC de 1973 (vigente à época da publicação da sentença e da interposição),
por  estar  a  súplica recursal  em confronto  com jurisprudência  dominante  de
Tribunal Superior (STJ).

Fundamentou-se,  no  decisum,  que,  no  julgamento  do  Resp.
1133872/MS, submetido à sistemática dos recursos repetitivos (art. 543-C,
CPC/73),  o  STJ fixou a  orientação de que,  para  a propositura  da ação de
exibição de documentos bancários, faz-se necessária a comprovação de prévio
pedido à instituição financeira não atendido em prazo razoável, nos seguintes
termos:

“Para  efeitos  do  art.  543-C  do  CPC,  firma-se  a  seguinte
tese:  A  propositura  de  ação  cautelar  de  exibição  de
documentos  bancários  (cópias  e  segunda  via  de
documentos) é cabível como medida preparatória a fim de
instruir  a  ação  principal,  bastando a  demonstração  da
existência  de  relação  jurídica  entre  as  partes,  a
comprovação de prévio pedido à instituição financeira não
atendido  em prazo razoável,  e  o pagamento  do custo  do
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serviço  conforme  previsão  contratual  e  normatização  da
autoridade monetária.”2 (grifei) 

Seguiu-se  aduzindo,  no  decisum ora  agravado,  que  à  luz
orientação emanada do aludido  Tribunais  Superior,  é  manifesta,  in  casu, a
ausência  de  interesse  de  agir  da  autora,  então  apelante,  pois  não  restou
comprovado  o  prévio  requerimento  administrativo  para  fornecimento  do
documento  pleiteado  judicialmente,  tendo  a  ausência  de  interesse  restado
corroborada pela apresentação espontânea do documento postulado junto com
a contestação, o que demonstra a inexistência de pretensão resistida por parte
do demandado.

Por tais razões, concluiu-se que não merecia guarida a pretensão
recursal  da  autora/apelante  –  de  condenação  do  promovido/apelado  ao
pagamento  de  honorários  advocatícios  –  o  que  ensejou  a  negativa  de
seguimento do apelo, com fulcro no art. 557, caput, do CPC de 1973 (diploma,
repito,  vigente  à  época  da  publicação  da  sentença  e  da  interposição  do
recurso).

Nas  razões  do  presente  agravo  interno,  a  autora/agravante
sustenta  que,  de  fato,  “é  sabido  ser  incabível  a  condenação  do  agravado,
quando  não  restar  demonstrada  a  resistência  à  exibição  e/ou  entrega  dos
documentos pleiteados. Entretanto,  na petição inicial consta que o pedido
foi formulado na esfera administrativa, PROTOCOLO DE SOLICITAÇÃO Nº
114283534  no  dia  16.04.2014,  que  garantia  o  envio  da  segunda  via  do
contrato para o dia 20.05.2014, fato este que não ocorreu” (grifei - fl. 116).

Alega,  assim,  que,  tendo  a  promovida/agravada  se  negado,
administrativamente,  à exibição do contrato de financiamento do veículo em
comento, resta caracterizada a pretensão resistida e, por consequência, o seu
interesse de agir no presente feito, devendo a demandada, apesar de haver
apresentado o contrato objeto da lide junto com a contestação, ser condenada
ao pagamento de honorários advocatícios.

Os argumentos recursais, contudo, não se prestam à modificação
do decisum.

Isso  porque,  julgando  caso  que  tratava  da  mesma  matéria
(Agravo Interno na Apelação Cível nº 00250993820138152001), de relatoria do
Desembargador  José  Ricardo  Porto,  esta  Egrégia  Câmara  Cível  já  se
manifestou  no  sentido  de  que  simples  informação  numérica  de  suposto
protocolo de ligação no bojo da peça inicial – desacompanhada de qualquer
documento  ou  outro  elemento  a  lhe  dar  subsistência  -,  não  constitui  meio
suficientemente  idôneo  a  comprovar  a  existência  do  prévio  requerimento
administrativo para a exibição do documento objeto da ação. Em seu voto, o

2 STJ  –  Resp.  1349453  –  Segunda  Seção  –  Relator:  Ministro  Luis  Felipe  Salomão  –  J:
0/12/2014 – DJe: 02/02/2015.
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Eminente Relator fez, inclusive, menção a julgado do STJ no qual prevaleceu a
mesma linha entendimento,  conforme se observa dos trechos que a  seguir
transcrevo:

“Como visto, a questão fundamental da monocrática acima
foi exatamente a ausência de demonstração da pretensão
resistida,  consubstanciada  pela  ausência  do  requerimento
extrajudicial, haja vista a impossibilidade de se considerar a
numeração  de  protocolo  trazida  aos  autos,  pela  parte
demandante, como documento hábil para tal fim. 
Em outras palavras, entendo que a simples informação de
sequência  numérica  não constitui  prova idônea do efetivo
pedido na via administrativa, capaz de legitimar o interesse
processual  da  parte  autora  no  ajuizamento  da  presente
ação,  razão  pela  qual  não  se  pode  imputar  ao  banco  a
responsabilidade pelo pagamento dos ônus sucumbenciais,
como pleiteia a agravante nesta ocasião, porquanto inexiste
comprovação de que deu causa a instauração da demanda. 
Ademais, em recentíssima decisão, o Superior Tribunal de
Justiça [Resp. Nº 1.025.796 – J: 01/02/2017] entendeu como
idôneo o requerimento administrativo que for  realizado da
seguinte  forma:  “(a)  formulado  pelo  interessado  ou
representante  legal  devidamente  constituído;  (b)
especificando  claramente  o  documento  a  ser  exibido,  (c)
indicando endereço para resposta; (d) protocolizado em uma
de suas vias no estabelecimento da parte ré, em Cartório de
Títulos e Documentos ou carta AR (Aviso de Recebimento)
com declaração de conteúdo; (e) em tempo hábil para ser
atendido, no mínimo 30 (trinta) dias antes do ajuizamento da
ação cautelar”3. 

Considerando-se,  pois,  que,  assim  como  na  hipótese  do
precedente acima colacionado, a autora/agravante, no presente caso, limitou-
se  a  informar,  na  inicial,  a  numeração  de  suposto  protocolo  de  solicitação
administrativa  –  sem  qualquer  outro  elemento  a  respaldar  minimamente  o
alegado  –  resta  inviável  o  acolhimento  da  tese  recursal  de  que  o  prévio
requerimento  administrativo  se  encontraria  comprovado,  o  que  conduz  à
manutenção da decisão ora agravada e ao desprovimento do agravo.

Face ao exposto, NEGO PROVIMENTO ao agravo interno.

É como voto.

Presidiu a sessão a Exmª. Desª. Maria de Fátima Moraes Bezerra
Cavalcanti.  Participaram  do  julgamento,  além  da  Relatora,  eminente  Desª.
Maria de Fátima Moraes Bezerra Cavalcanti, o Exmº. Des. José Ricardo Porto

3 TJPB -  ACÓRDÃO/DECISÃO do Processo Nº 00250993820138152001,  1ª  Câmara Especializada Cível,  Relator
DES. JOSÉ RICARDO PORTO , j. em 28-03-2017. 

Desa. Maria de Fátima Moraes Bezerra Cavalcanti
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e o Dr. Tércio Chaves de Moura (Juiz convocado para substituir o Des. Leandro
dos Santos). Presente à sessão à sessão a Exmª. Drª. Janete Maria Ismael da
Costa Macedo,  Procuradora de Justiça.

Sala  de  Sessões  da  Primeira  Câmara  Cível  “Desembargador
Mário Moacyr Porto” do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, em 13 de
junho de 2017.

Desa Maria de Fátima Moraes Bezerra Cavalcanti
            RELATORA

G/07

Desa. Maria de Fátima Moraes Bezerra Cavalcanti
6


